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Nos termos do artigo 7º da Portaria/AGU n° 1.399/2009, “o parecer, a nota e a informação 

serão submetidos ao superior hierárquico do subscritor para apreciação, que se 

formalizará mediante despacho e, somente após aprovados assumirão o caráter de 

manifestação jurídica da AGU.” O art. 8º ainda determina que “O despacho será lançado 

sequencialmente à manifestação jurídica, ou, caso necessário, em documento à parte, 

(...)”. 

Nestas condições, após a conclusão do ciclo de aprovações e for levantada a restrição 

de acesso das manifestações jurídicas, quando algum usuário do SAPIENS utilize a 

pesquisa para localizar as manifestações consultivas (pareceres, notas, informações e 

cotas), obrigatoriamente estas deverão estar vinculadas (na modalidade por aprovação) 

para que sejam visualizadas de forma completa.  

 

 

1) Na tela do documento (detalhar NUP), ao final, nos documentos juntados verificar os 

documentos juntados: 

 

2) para que a sequência das manifestações fique correta – selecionar a primeira delas 

com clique simples (Parecer, Nota ou Informação). 

 

3) Dar um duplo clique sobre o documento selecionado para editá-lo – abre nova tela 

para edição do documento, com três abas: Dados Básicos / Componentes Digitais / 

Documentos Vinculados”. Vá à aba “Documentos Vinculados”: 
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 4) Clicar em “+” para criar uma vinculação, preencher e salvar. 

 

Observações: 

a) a principal já vem preenchida. 

b) o documento vinculado, quando tem mais de um, utilizar como referência o tipo 

(DESPACHO, etc,), a data de produção, ou, se tiver mais de um com estes elementos 

iguais, o id de cada manifestação, posto que nunca se repete. 

c) a modalidade deve ser APROVAÇÃO. 
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d) se não houver mais nenhuma outra manifestação posterior (se este despacho for o 

último na cadeia de aprovação), voltar à aba de dados básicos, desmarcar a restrição 

de acesso e salvar. Levanta a restrição para todas as manifestações já vinculadas. 

 

5) Na tela do documento, para verificar como ficou o documento vinculado por 

aprovação, atualizar a tela (clicar no botão ): 

 

 

6) Na pesquisa realizada por este parecer (por termo livre) a resposta apresentará o 

parecer vinculado ao respectivo despacho de aprovação: 

 

 

 

 


